LEI N.º1.980, DE 24/03/99

Altera o caput do artigo 1º da Lei nº1.865, de 28/12/98..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 1º da lei nº 1.985, de 28/12/98 que Autoriza desapropriação da área de terreno que menciona, para abertura de extensão de  rua no  Bairro Macuco e dá outras providências, passa a vigoras com a seguinte redação.

Art.2º- Fica  o Chefe do Executivo autorizado a desapropria ou permutar, na forma da Lei, a área de terreno medindo  aproximadamente, 40m(quarenta metros),de extensão, por 15m(quinze metros) de largura, totalizando 600mº(seiscentos metros quadrados) de propriedade do Senhor Raimundo Domingos, localizada no Bairro Macuco.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de março de 1999; 35º Ano de Emancipação Político -  Administrativa.
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